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SCT/PR BOLETIM DE 8ERMZCO

K SECRETARIO
José Goldefflberg

ff SECRETARIO ADJUNTO
Edson Hachado de Sousa

« DIRETORES
Hélio Guedes de Campos Barros (DEPLA)
Antonio Maria Amazonas Mac Dowell (DECOE)
Luiz Antonio Barreto de Castro (DECOP)
José Paulo Silveira (DETEC)
Antonio Augusto Cunha de Souza (DEPIN)

« COORDENAÇSO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Luiz Rodrigues de Sousa

secretaria da ciência E tecnologia da presidência da república - SCT/PR
Esplanada dos Ministérios» Bloco "E"
70.«62 - Brasília - DF
Fone: <061) 3a1 8886
TLX : 61-3886

61-2858

FAX ; <061> 225.1141

ORGANIZACSO E DISTRIBUICSO: DivisSo de CoaunicacSes Adninistrativas
Esplanada dos Hinistérios. Bloco "E" - sala 566
7e.06& - Brasília - DF
Fone . <061) 321.4121

321.8886 - ranal -. 109 ou 216
FaK. (061) 225.2152
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Diárias a 04

Atos do Gabinete a 06

Atos da Coord. Geral de Administração 07



BOLETin SEBVICO
NJCRO: 014

data: 2i/e7/si

FMOIECIBO nüALlMIE manso PQfOIO iiaiM lOMl

BS/^
ÍM/Í1

roSc GOLOCHKRG

}0S> GOliXtCCRG
JOSm GOLDCHKWi

«MESTRA NO CTA< ABERTURA FE-
REUMZID FINEP/RJ

PARA TV
DESPACHO EH SP COH ENTZOAOES

CCr E COH A ZHPREN5A

BSB/SAO/RZO/BSB

SAD/BS8

6S6N/SA0/VSB

9B A 0V7
12 A 1S/7

2S A 2^/7

4/5

3/5

4/5

152.B10/00
126.^10/00

' WS/M EDSON IMCHADO OC SOUSA UOflKSHOP FOR OE^CLOPtCNT CF A
kCSTERN >CHZSP»RE ZNSTZTUTE

FOR GLOeM. CHANSC RESEARCH

BSB/SAO/MIAHI/
S.Jim^AHX/SM)/
SSB 14 A 20/7 07

1

|163.170/00|
682.500/00

' um

B»/^1

lll/ql

LUXZ MITOMZO HMUA FIGUEIREDO

lUll MTOMZO NARZA FZOJEZREDO

LUXZ MTONIO HARZA FZaJEZRCDO

ACOKPM#^ 0 SECRET^O MAS
GIM^MÇêCS P/TV/ VZSZTA AO Z»PE
PALESTM ESCOLA NAVAL

ASSESSOfMR SECRETMO EH ORA-
VAÇID PMA TV

ASSESSORM^ SECRETMO NO SEU

DESPACHO SEtMNM. EH SP

^/SAO/BSB
BSB/SAO/BSB

BSB/SAO/BSB

QB A 10/7

12 A 15/7

25 A 2«í/7

E/5

1/5

4/5

1B<t.070/00

126.<)1O/O0

163.170/00

''lís/qi JOSc MJJZZZO T0RRECZLLA5

jOSc MÜXZIO TORRECZLLLAS

fiSSCSSOMR SECRET^O NA ABER
TURA DA FENABIO/SP

ASSESSORMt SCCRET^O PALES-
IWk NO CTA E REUNIfO FZNEP

BSB/SAO/BSB

BSB/5AO/RIO/BSB

1

bs A 06/7

ee A 0V7

1/5

1/5

54.3<«/00

44.030/00

líVtt
fMTONXO R.ZTURRA QUILAQUEO
AMTCMIO R.ZTURRA QUILAQUEO
^GNXO R.ZTURRA GUILAOLEO

REUNZIC NA fiBltEt

LANÇMCNTO PROGRAMA POUPE
REUNZID CNZ E VZSZTA A PZNEP

BSB/SAO/BSB

BSB/POA/BSB
BSB/RIO/BSB

12 A 13/7

17 A 1V7

24 A 25/7

1/5

2/5

1/5

31.500/00
37.500/00
31.500/00

637/«»1 2ILDA WRIA 6. DE SIQUEIRA 52 SEMINÁRIO REGIO^M. DE CON-

SERVAÇfD OE EKERSIA BSB/tMO/BSB 08 A 11/7 3/5 58.800/00

ÍJV^ JAIC BORRALHO GAMA ASS;ZSTB4CZA TsTNICA ^A RH NO
ZKPE E CTZ BSB/SAO/BSB 15 A 1<V7 4/5 ^.500/00

RCItM^ DA SIL^M OLZVCZRA ACO(f^Mt«^NTO DO PA»VCNTO NO
SZM»E 6SB/)VM}/BS6 24 A 31/7 7/5 157.500/00

' *«?/««
559/í»1
Í84/S1

^^.^0 GUEDES DE C. BARROS

u-iTO GUEDES DE C. BARTOS
Suo GUEDES DE C. BARROS

ACOHPANhV» 0 SECRET^O A S»
JOSc DOS Cfii^POS
MESA REDONDA NA SEPC
MESA REDONDA NS SBPC

RIO/SAO
BSB/RIO/BSB
BSB/RIO/BSB

08 A 0^/7
14 A 15/7
16 A 17/7

1/5

0/5

1/5

38.850/00
15.120/00
45.360/00

1

8^/^1
ÍBVS1

yahacwta
^AE YAMACHITA

ACOHPANhV» SECRET^O REUNIÕES BSB/SAO/BSB

BSB/SAO/BSB
12 A 16/7

i

4/5
4/5

163.170/00
163.170/00

JOS« K »***^ REUNZIO AGRZCULTURA ZRRZGADA BSB/PNZ/BSB 22 A 23/7 1/5 32.400/00
j

rOScRIO WMEMTA F. SANTIAGO RElí«ÍIflD FZNEP/RJ BSB/RIO/BSB 15 A 16/7 1/5 31.500/00

ÍSl/qi OIRCEU DOMINGUES DA CRUZ REUNZflO FZNEP/RJ BSB/RIO/BSB 15 A 16/7 1/5 37.800/00

5<8/«»1 ftUA UXIA ASSAD RIOS REUNIID COH UNICAM>/UNE$P E
ESPECZMJSTAS DA 0^ BSB/SAO/BSB 10/7

1

0/5 12.600/00

861/^1 «ÍWCISCO LUIZ OAIWA
^ISCO LUIZ OANNA

REUNiio NA tem

REUNIA) 00 OT/SPM/PMCT

BSB/SAO/BSB
BSB/SAO/BSB

17 A 18/7
23 A 26/7

1/5

3/5

31.500/00
73.500/00

jOSÍ S(i/IO J. «NRZQUE REUNI» 6T/SPZN PAOCT BSB/SAO/BSB 24 A 26/7 2/5 63.00/00

O CÉSAR G. EGLER REUNZ» COH SECRETMttO DE C«r
DO ESTADO 00 AMAZO»MS BSB/»MO/BSB 17 1V7 2/5 63.000/00

EMESTO COSTA DE PMJLA REIMIID FZNEP BSB/RZO/iSB 22 A 27/7 5/S 166.320/00

DEMIZE 0'ORÍ-EflNS M. 0M4TAS UQRiCSHOP NO RZO PROGRAMA BLUE
RZBBON BSB/RZO/SAO/BSB 28/7 A V\/8 11/5 241.500/00

4- ' •sasssssssssssssssst \i i" • . '



í77/««

M4/V

ítiai

ÍS/Sl

g4/tH

ÍSVtt

K9/«H

gl/^l
Jl/Sl
57/SI

ÍÍ1/*M

tiwi

««« j«s.-«•«««

Hí/Ht LUCXft**'̂

hirti siíLi

S«/<M EIC^

k

B01.ETII1 BE SEBMICO
NÜHERO; 014

data:

moiEciio

CfKJOÊ SANTOS A. JUNZOR

ICZIMjDO fernwccs DANNA

R£ZNMJ)0 FCRNAMieS DAM4A

REIUOIJDO dias FERRAZ
^mSo 0ZA5 FERRAZ

DIAS FERRAZ
^IS^OIAS FERRAZ
jqSj- PAU-0 SILVEIRA

jo&r PAULO SILSCIRA^ SILVEIRA

OSMt «UNS.

(KffortO 0UM> c«t«ho
mmo ces» «aoBc «lvimJgjS CES» »«ZO« «-UIM
SSS «s« S ShSü
Sun ce»« «íbk «.vim
CÍBLOS «OSUSTO r.A.Oft SIL*»

i«M rtítw MN
jo® SrturiN eiN

FIMLIMIE

KUMIK) NA FXNEP

I^UNZ» SUBCOMZTft PROGRAMA
BMSZIXZRO OE QUALIOAOC C PRO-
OUTZVZDM)E
REUNZIO P8QP

RElMZfO NA ANFAK^A
CURSO LEM) ASSESSOR
WrOFERZR aula PUC
RELNZID P8QP NO ZNHETRO

VZ CONFERBJCZA NAC .OE TECNOLQ-
6ZA TCKTZL
^HZNMO CEPAL/8NDES
Mncmcnto programa BOaUA

Z ENCONTRO SECRETM05 C«T OA
AHAZÕNZA

SEHZNMO CEPAL/BNDES

CZCLO OE ESTUDOS SOBRC CCT
REUNZÕES m ELEBRA E Ufk ABINEE
REUNZ5ES m FZNEP E BNOES
REUNIÕES NA FüZNEP E XMT

CONFERajCZA SOBRE EKCf^A/SBPC

REUNZflO 00 peop
REUNIID DO P8QP

REUNIID NO OEPIN

REUNZflD NO OEPZN

REÜNZIO SUBPROGRAMA CZJí

raoiise

BIt/SAO/B»

fiSB/SAO/BSB
BSB/SAO/BSB

BS8/SA0/BSB
fSB/RZO/BSB
^/CUB/BSe
^/RZO/BSB

BSB/RZO/BSB
ÍBSB/RIO/BSB
BSB/SAO/BSB

BSB/mO/BSB

BSB/RZO/BSB

BSB/RZO/BSB
BSB/SAO/BSB
BSB/RIO/BSB
BSB/RIO/BSB

BSB/RZO/BSB

PSB/RIO/SAO/BSB
BSB/RZO/BSB

SAO/BS8/SAO

RZO/BSB/RZO

BSB/SAO/BSB

SEMZNMO NACZONM. OE ItFORHA-
««D E QUALZOADE

REUNZIC NO OHZ

coNs^sso latzno mcr:ccano OC
BIOTECNOLOGIA

CU«ORAÇ|C PROJETO 50^ CLO-
ROFLLIORCí«BONO

WORKSKOP FOR OEVELOPHPNT OF A
tCSTERN HEMISPHERE II^ITUTE
FOR GLOe^ CHANGE R£S£ARCH

CUB/POA/FLN/BSB

REC/BSB/REC

eSB/SAO/BSB

SAO/BSB/SAO

niíoio

m A 10/7

16/7
12 A nn

ee A e<i/7
94 A ¥\/S
»1/7 A 01/8
tin

1S A 17/7
17 A 12/7
22 A 21/7

17 A 20/7

15 A 1V7

15 A 16/7
22 A 25/7
18 A 20/7
30 A 31/7

15 A 16/7

23 A 25/7
30/7

18 A 1V7

18 A 1V7

21 A 24/7

12 A 21/7

0^ A 10/7

06 A 11/7

0^/7

SAD/HZMH/S.JIJAN/
HIMC/SAO 14 A 20/7

iiaiAs

1/S

0/5
1/5

1/5
4/5
1/5
0/5

2/5
4/5
1/5

1/5

4/5

1/5
3/5
2/5
1/5

1/5

2/5
0/5

1/5

1/5

1/5

4/5

1/5

5/5

0/5

07

FOLHA

M

vm

17.800/00

12.600/00
37.800/00

37.800/00
113.400/00

27.000/00
12.600/00

75.600/00
136.080/00
45.360/00

105.840/00

113.400/00

37.800/00
88.200/00
63.000/00
37.800/00

45 .360/00

52.500/00
10.500/00

31.500/00

31.500/00

37.800/00

70.500/00

31.500/00

115.500/00

10.500/00

682.500/00

_J
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nos DO GABINETE

fcfBrêficiS' Processo nS 01200.d01233/91~02
Interessada:HARIA DA 6RACA BRITO DE AMORIM
Assunto; Concessão de licença por motivo de afastanento do cônjuge
Despacho; Deferido, na forna do disposto no artigo 84, parágrafo 29, da Lei 8.112/90
Vigência; Apartir de 15 de julho de 1991

Referência; Processo n9 01200.001337/91-98
Interessado; CASPAR ERICH STEMMER
Assunto; Ajuda de custo
Despacho; Deferido, cob fundamento no artigo 53, da Lei 8.112/90 e Decreto n9 75.647/75
Vigência; julho de 1991

Referência; Processo n9 01281.000365/91
Interessado; ADNELSON DA SILVA MARTINS
ftssunto Concessão de licenca para trato de interesses particulares
Despacho; Deferido, na forma do disposto no artigo 91, da Lei nS 8.112/90, pelo prazo de um ano
Vigência; Apartir de 01 de agosto de 1991

Referência Processo nQ 01200 001178/91-86
Interessado; ELISE SILVA DO NASCIMENTO
Assunto- Concessão de licença para trato de interesses particulares
Despacho- Deferido, na forma do disposto no artigo 91, da Lei nS 8 112/90, pelo prazo de uir ano
Vigência; Apartir de 01 de julho de 1991

EDSON MACHADO DE SOUSA

Referência Processo n9 01200.001448/91-59
Interessado; VERA LÚCIA DO NASCIMENTO SEVERINO
Assunto Concessão de licença para trato de interesses particularesDespacho:Deferido, na forma do disposto no artigo 91, da Lei n9 8.112/90, pelo prazo de 06 (seis)

«eses

Vigência; A agosto de 1991

ANTÜNIO MARIA AMAZONAS «AC DOWELL
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atos do 6ASINETE

PORTARIA Nfi 362 DE 28 DE JUNHO DE 1991

0 Sfcrttário Interino da Cilnci» e Tecnoloflia da Pretidincia da Repdblica» no uto de
fuas atribuicSes» resolve:

Alterar o Plano de Assistência Medica aprovado pela Portaria nS i57« de #9 de seteiAro
de 199#i afii de adequá-lo k nova política de contribuído aensaU ei vigor na Sibito do Poder
Piiblico Federal.

EDSON MACHADO DE SOUSA

« AntKO ao Doletin de Serviço, Plano de Assistência Nádica, Hospitalar e Odontolósica,



COAD
8CT boletim de 8ERVZCO

DCA

ATOS DA COORDENACSO 6ERAL DE ADNINI8TRAÇS0

N9: #14

P6: H7

Rtfcrtficii: Procttfo nfi -t-
IntertfMdo: CaSO FERNANDES DE BRITO
Affunto: Concttslo dt »nulnioi
Dffpacho: Otfcrido« IX df anuênio, totaliiando ui ptrctntual dt 3#X(trlnta por ctnto), de acordo

cofl o ditpofto RO artigo é7, da Lai 8.ÍÍ8/99
Vigência: JUlho dt 1991

Diviflo dt Adiiniftraçio dt Pt«foa1

licença NéDICA

NOHE

L^cit Haria H. Hachado
01arinda Chavei tfi Silva
l§it Garcia Ribeiro
ffaria de Fátiaa V.Pereira
Ifsriuce Huniz da Silva
Roberto Arruda dt Miranda
V^a Lttcia N. Stvtrino
Vera Ldcia N. Severino
Valdir Goes de Jeaus

noh^

Oírceu Doaingues da Cruz
rraflci^co Mesquita do A«ara1
jj,|o Neres Santana
Lixara Coelho Guinries

daf Graças N. Go«es

(•«nato Jofé dt 8ou§a
^filtnt Antunts Rutia

PALTAS N80 JUSTIFICADAS

LOTACSO

DEPIN/C^I
CGAD/DAF
DECOP/CODE
CHOR

AJUR
CGAD/DAT
CGAB/SEA
C6A6/8EA
C6A0/DS6

tilcia do Nasciatnto Stvtrino

gliSpENSSO DE FáRIAS

J^j^gos Carlos Ptrtira Rt«o, apartir dt ^/•7/91,por aotivo dt fuptrior inttrtsst da Adiinstra-
ÇÍ0 . Art. 9%, da Lti nS 8.118/98

PERÍODO

17.f5
84.#6

84.#6

85.«6

17.«6

#5.«6

i%,%6

17.f6
83.«6

LOTACSO

15

86
•5

88

18

14

13

81

f8

DECOE/CODE/DIN
DETEC/C6HT/D6T
CGAD/DSG
CGAD
CGAD/DAF

DECOE
CGAD/DSG

CGAB/SEA

•7.91

•6.91
•7.91

•6.91
•6.91

•6.91

•6.91

•6.91
•7.91

HOTIVO

Art.8^8/Lti B.mm
Art.8^3/Lei B.mm
Art.8^3/Lti 6.118/99
Art.893/Lei 8.118/9^
Art.8^3/Lei 8.118^^
Art.8^3/Lti SAil/H
Art.8^3/Lti B.mm
Art.8«3/Lei 8.118/9#
Art.8^3/t.ei 8.118/9#

PERÍODO

18.^9

•8.^9
•8.^9

•9.^9

•4.^9
•9.^9
•9.^9

•7.1^.9i

81.•9.91
81.•9.91

88.^9.91

83.^9.9l

88.^9.91
88.^9.91

•3.^4.^9.^6.^7.14/^6/91



PLANO DE ASSISTÊNCIA HáOICA, HOSPITALAR E
OOONTOLÒGICA.

AneKO a Portaria N2 362 de 18/06/91, do Se
cretário da Ciência e Tecnologia.

1. A SECRETARIA DA ClêNCIA E TECNOLOGIA-SCT, prestará en caráter supletivo
ao INAMPSi assistência nédica, hospitalar e odontológica, aos servi
dores integrantes do seu quadro funcionali aos requisitados, ben como
aos seus dependentes.

1.1. os servidores requisitados, cujo òrgSo de origem sediado em Brasi-
lia-DF, possua idêntico benefício, nSo serão contemplados por
este plano.

2. A assistência prevista neste plano abrange:

5.1 assistência clínica médica

8.2 assistência nédico-cirúrgica

8.3 assistência hospitalar

8.4 exames complementares para diagnósticos e tratamento

8.5 tratamentos complementares

8.6 assistência odontológica

3. Não estão incluídos neste plano-

3.1 cirurgia não ética

3.2 especialidades médicas que não forem reconhecidas legalmente

3.3 cirurgia plástica com fins meramente estéticos

3.4 salpingectomia/vazectomia

3.5 despesas referentes a realização de exames de laboratório, que
não forem feitos sob prescrição médica

3.6 despesas com acompanhantes que n^o fizerem parte da diária normal do
paciente hospitalizado



4. Para os efeitos do presente planOi são considerados beneficiários:
4.1 Os servidores da SCT

4.2 Os servidores requisitados, com eKcessSo dos previstos no subi-
ten 1.1

4.3 Os dependentes a seguir discriminados, desde que previamente inscri
tos na Divisão de AdministracSo de Pessoal da SCT:

a) esposa e companheira;

b) filhos de qualquer condicSo^ menores de 18 (dezoito) anos,
se do sexo masculino e 21 (vinte e um) anos, se do sexo femininoj
solteiros e que não possuam economia própria,*

c) filhos maiores, até 24 (vinte e quatro) anos, solteiros, sem
economia própria, que estejam cursando instituição de ensino su
periori

(j) filhos inválidos, sem limite de idade;

0) enteado, dentro dos limites de idade estabelecidos nas alíneas
"b" e "c" deste subitem.

4.3.1 A perda da qualidade de dependente ocorre:

a) para o cônjuge, pela separação judicial, divórcio ou anu
lação do casamento;

b) para companheira, com o desaparecimento das condiçSes ineren
tes a essa qualidade c mediante solicitação do servidor;

c) para os filhos e enteados do sexo masculino, ao completarem 18
<dezoito) anos de idade ou, se estiverem cursando insti
tuição de ensino superior^ ao completarem S4 (vinte e quatro)
anos de idade;

d) para filhas e enteadas solteiras, ao completarem 21 ^(vinte e
ura) anos de idade ou, se estiverem cursando instituição de en
sino superior ao completaram £4 (vinte e quatro) anos de idade;

e) para os dependentes inválidos, em geral, pela cessação de in
valides;

f) para os dependentes sem economia própria, pela cessação da de
pendência econômica;

g) para os dependentes em ger^l, pelo matrimnio, falecimento ou
perda da condição de í)eneficiário do plano de assistência
por parte daquele de quem dependem.

4.3 2. Em caso de falecimento do servidor, o débito porventura exis
tente será considerado eHtinto e será propiciada a seus de
pendentes, na condição de beneficiários, a continuidade da
assistência nos tratamentos em curso.



5. Constituem causas suspensivas da assistência de que trata o presente
plano:

5.1 exoneração, demissão, rescisão, suspensão de contrato de tra
balho ou norte;

5.8 perda da condicao de dependente.

5 Aclínica médica e de diagnóstico sçm internação compreende:

5,1 exames médicos

5 8 tratamentos clínicos

5 3 exames de laboratórios e radiod^íagnósticos

5 4 tratamentos de neuro-reabilitaclío

5 5 pequenas cirurgias

7 A cirúrgica/hospitalar compreende;
^ ^ diárias e taxas de hospital

g sala de operação, parto, unidade de recuperação, berçário e incu-

^ 3 honorários médicos e anestesist^
^ ^ drogas e remédios

g exames radiológicos, de laboratórios e afins, ligados direta
^ enente aos diagnósticos e controle da doença que motivou a iternação

gpíiuar.to esta perdurar

7 ^ tratamento de rádium e cobalto
- curativos, aparelhos de ges^o, talas, fundas, ataduras, muletas,

^ cadeiras de rodas, rgspiradores, monitores e outros con-
^r-oladores vitais, enquanto perdurar a internação

transfusão de sangue

7'^
^0 fisioterapia e terapêutica congênere

1-



• B. Exames complementares constituem os atos médicos especializados neces
sários á complenent ação ou elucidação de diagnósticos clínico tais cono:

8.1 análise clínica laboratorial

8.2 anatomia patológica

8.3 eletrocardiograma

0.4 eletroencefalograma

O 5 radiologia

g 6 radiodiagnósticos e nedicina nuclear

g 7 auxiliares especiais

9 coroplementares compreendem:
^ j serviço de fisioterapia

^ g serviço de hemodiálise
9 3 hemoterapia

^ 4 serviço de inalação
^ g serviço de radioterapia e medicina nuclear

serviços complementares e especiais
9.6

odontológica compreende:

4 consulta
• *

Hentisteria restauradora

« gndodont ia

. exodontia
i^'

c pcriodontia

> ndontopediatria

- radiologia



11. o total das despesas com os serviços de assistência odontológica a ser
coberto pela SCT, por cada beneficiário, não poderá exceder a S salários
níninos.

12. Ressalvados os casos de necessidade devidamente conprovadoSi o bene
ficiário somente poderá realizar novo tratanento odontológico após ha~
ver ultrapassado un período nínimo de 6 (seis) «eses ao anteriormente
realizado

13. As despesas pelo atendimento médico, hospitalar, odontológico, exames
laboratoriais e de raio X, serão custeados pela SCT, de acordo com a
remuneração dos servidores, dentro dos percentuais abaixo:

NÍVEIS SALARIAIS

TIPOS DE
ASSISTÊNCIA

ATÉ O VALOR CORRESPONDENTE A

IREF. NA C8 lOa Ref.NA 09IDa Ref. NI SSI Acima da
I IA REF.NI 21 IA Ref.NS 14 IRef. NS 14

I SCT ISERV.I SCT ISERV. I SCT ISERV. I SCT I SERV
1 1

ASSISTÊNCIA
hospitalar

I

I I I I

I 7ex i 3CX i 60% I 40% 1 50%
I I I I I

IASSISTÊNCIA MÉDICA I I f 1
í DE DIAGNÓSTICO. I 605Í I 40% I 50% I 50X I 40%
INCLUSIVE EXAMES I I t I I
LABORATORIAIS I I I I I

ASSISTÊNCIA I I I t I
ODONTOLÓGICA I 50% I 50% \ 40% I 60% I 30%

I I I

50% I 40% I 60%
I I

i I

60% I 30% I 70%
I I

i I

I 1

70% I 80% t 80%

OBS: Os níveis salariais seguem os parâmetros estabelecidos pela Lei 8.16S
de 08 de janeiro de 1.991.

14, O valor correspondente ao percentual de responsabilidade do servi
dor ser descontado no seu pagamento no mês seguinte da realizacao
da despesa.

15. Aparcela sob a responsabilidade do servidor será recolhida e paga de
una vez, se o valor for igual ou inferior a 10% (dez por cento > de
sua remuneração mensal; se for superior, o montante será pago em tantas
vezes quantas permitir o limite máximo de 10% (dez por cento) de
sua remuneração mensal.



15.1 Em princípio, o valor de cada serviço prestado não poderá ul
trapassar os limites estabelecidos nas Tabelas de Serviços aprova
das pela Associação Hédica Brasileira - AMB, Sindicato Brasiliense
de Hospitais-8BH e Tabela Nacional para Convênios e Credenciamentos
(odontologia) .

15.2 Para efeito do presente Plano, o valor da ÜS (Unidade de Ser
viço), para os serviços médicos e odontológicos, será igual
ao CH (Coeficiente de Honorários) estabelecido pela Associação
Médica Brasileira - AMB, inclusive os reajustes.

16. O servidor que se deslocar de Brasília, a serviço, poderá , ew cará
ter de emersencia, proveniente de mal súbito ou acidente, valer-se
dos serviços de assistência constante do item 2 (subitens 2.1 a 2.6), na
rede médico-hospitalar local.

17. O nesno atendimento previsto no item 16 poderá ocorrer quando o servi
dor encontrar-se afastado de Brasília em gozo de férias oficiais.
Nesta situação o benefício estender-se-á também aos dependentes.

18. Ocorrendo quaisquer das situações previstas nos itens 16 e 17, o servi
dor deverá promover á suas enpensas os pagamentos decorrentes, para
posterior ressarcimento pela SCT, nas mesmas condições e percentuais
previstos no presente Plano.

18.1 Nos documentos fiscais correspondentes aos pagamentos efetuados
deverá constar obrigatorian^ente o "CID-Código Internacional de
doença".

19. A SCT poderá , a seu critério, efetuar averiguações,perícia e quais
quer procedimentos junto aos credenciados, objetivando a regularida
de e correção da assistência prevista no presente Plano.

2®. O serviço de Assistência médica e Odontológica, será prestado por enti
dades especializadas e profissionais autônomos da área de saúde, me
diante contratação ou credenciamento a ser efetuado pela SCT.

21. A SCT poderá rever e alterar a fo^ma e abrangência previstas neste Pla
no

28. A Coordenação Geral de Administr^ção-CGAD, adotar as providências com-
Plementares implantação deste Pla^o de Assistência Hédica.


